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Exercício 
2020 

TC 
003059.989.20 

DOE 
25/03/2022 

Data do Trânsito em julgado 
13/05/2022 

Recomendações: 
 

• Adote as providências necessárias à melhoria dos índices atribuídos à formação do IEGM, com 
revisão dos pontos de atenção destacados; 

• Harmonize as fases de planejamento e execução do orçamento, de modo a evitar a ocorrência 
de elevados percentuais de alterações orçamentárias; 

• Contabilize corretamente as despesas de pessoal, atentando para o disposto no § 1º do art. 18 
da LRF; 

• Aprimore a gestão de pessoal, com vista à identificação das atribuições e requisitos para 
provimento dos cargos em comissão, cuidando para que estes efetivamente se caracterizem 
como de chefia, assessoramento ou direção, observada a exigência de conhecimentos técnicos 
especializados compatíveis com a excepcionalidade dessas atividades; 

• Institua a CIP – Contribuição para o Custeio da Iluminação Pública; 
• Diligencie para que seja suprida a ausência de AVCB nas unidades de ensino e de saúde; 
• Efetue ajustes para garantir a fidedignidade das informações inseridas no banco de dados do 

Sistema AUDESP, em cumprimento aos princípios da transparência e da evidenciação contábil;  
• Atenda integralmente às recomendações desta Corte de Contas. 

 

 

SÍNTESE DO APURADO 

 

ITENS 

CONTROLE INTERNO 
 

Irregular 
HOUVE ADESÃO AO PROGRAMA DE TRANSPARÊNCIA FISCAL DA LEI 
COMPLEMENTAR Nº 178/2021? 

Não 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA – Resultado no exercício (déficit) -3,78% 
EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA – Percentual de investimentos  15,41% 
DÍVIDA DE CURTO PRAZO Favorável  
DÍVIDA DE LONGO PRAZO Favorável  
PRECATÓRIOS - Foi suficiente o pagamento/depósito de precatórios judiciais? Sim 
PRECATÓRIOS - Foi suficiente o pagamento de requisitórios de baixa monta? Não 
ENCARGOS - Efetuados os recolhimentos ao Regime Geral de Previdência Social 
(INSS)? 

Sim 

ENCARGOS - Efetuados os recolhimentos ao Regime Próprio de Previdência Social? Prejudicado 
TRANSFERÊNCIAS AO LEGISLATIVO - Os repasses atenderam ao limite 
constitucional? 

Sim 

LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL - Despesa de pessoal em dezembro do 
exercício em exame 

42,14% 

LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL - Atendido o artigo 21, I e III, da LRF? Sim 
ENSINO - Aplicação na Educação - artigo 212 da CF (limite mínimo de 25%) 28,14% 
ENSINO - Recursos do Fundeb aplicados no exercício (limite mínimo de 90%) 100,3% 
ENSINO - Se diferida, a parcela residual (de até 10%) foi aplicada até 30/04 do 
exercício subsequente? 

Prejudicado 

ENSINO - Fundeb aplicado na remuneração dos profissionais da educação básica 
(limite mínimo de 70%) 

79,09% 

ENSINO – Complementação da União VAAT ao Fundeb aplicada em despesas de 
capital no percentual mínimo de 15%? 

 Não se aplica 

ENSINO – Complementação da União VAAT ao Fundeb aplicado em educação infantil 
conforme Indicador para Educação Infantil (IEI)? 

Não se aplica 

SAÚDE - Aplicação na Saúde (limite mínimo de 15%) 22,45% 
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